
PQPWm.WA NIRPAL DE' 

BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

- 	Agora é a Vez do Povo. 

(4\?LDE \  

Proc0  n4jJ 

\,.CPL 

SECRETARIAR 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO  E DE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

O presente termo de referência tem por objetivo a aquisição de equipamentos 
de precisão para o Setor de Patrimônio Público, através da Secretaria de Planejamento 
Orçamento e Gestão (SEPLAN) para a realização de mapeamentos topográficos no 
município de Barra do Corda/MA. 

2. JUSTIFICATIVA: 

No âmbito de atuação da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, através 
do Setor de Patrimônio Público, faz-se necessária a aquisição de aparelho GPS para a 
realização de mapeamentos topográficos no município e regiões de Barra do Corda/MA. 

3. PLANILHA DO OBJETO: 

ITEM OBJETO DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 APARELHO 
GPS 

GPS 
Modelo 78 
Tamanho da tela: 1.6 in 
Sistema utilizado: Portátil 
Siot para cartão de memória tipo: 
Micro SD 
Com capacidade de adicionar mapas 
Com capacidade de adicionar pontos 
de interesse 
Tipos de antena: Interna 
Conectividade: Mini-USB 
Memória Interna 
Com atualizações de mapas 

UNID 2 

3.1. Os quantitativos dos itens são descriminados na tabela acima. 
3.2. O contrato terá vigência até dia 31/12/2023. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

4.1 - A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CON IRATADA todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
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4.2 - Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
CONTRATADA referente à entrega do material objeto do contrato; 

4.3 - Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega 
dos materiais comprados, diligenciando nos casos que exigirem providências conetivas, 
como trocas e reposição; 

4.4 - Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente; 

4.5 - Comunicar a CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na 
entrega do material. 

4.6 - Recusar qualquer objeto que não atenda às especificações contidas neste Termo de 
Referência, bem como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, sempre 
que a medida for considerada necessária; 

4.7 - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1  - Proceder a entrega do material adjudicados, de conformidade com o quantitativo e 
as especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta 
comercial, assumindo a CONTRATADA exclusivamente os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

5.2  - Providenciar a troca, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 
do material entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam as 
especificações solicitadas,- olicitadas; 

5.3 5.3  - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de entrega do material, não 
implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 

5.4  - Apresentar e atender a todas as exigências relativas à documentação, mantendo todas 
as condições de habilitação e qualificação determinadas na licitação durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como 
manter inalterados os preços e condições propostas; 

5.5  - Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, 
taxas, fretes e demais encargos e custos inerentes que venham incidir na entrega do 
material, bem como se responsabilizar por todos os tributos, contribuições fiscais e 
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parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre o objeto do 
contrato; 

5.6  - Dar ciência à CONTRATAN tE, imediatamente, de qualquer anormalidade que 
verificar na entrega do objeto do contrato; 

5.7  - Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução do 
objeto, deverá a CONTRATADA comunicar tal fato à CONTRATAN lE em tempo hábil, 
de preferência por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada; 

5.8  - Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente Termo 
de Referência e com suas instruções estabelecidas; 

5.9  - Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas 
constantes do objeto deste Termo de Referência; 

5.10  - Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia 
e expressa anuência da CON 	IRATANTE; 

5.11 - Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os 
esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 

5.12 - Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe 
informações ou esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender as suas 
solicitações e determinações, desde que não sejam conflitantes com o estabelecido neste 
Termo de Referência; 

5.13  - A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a 

• responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 
estipuladas neste Termo de Referência, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a 
terceiros, ou irregularidades constatadas. 

6. DA ENTREGA: 

6.1 - Os itens deverão ser entregues, em até 60 (sessenta) dias úteis, impreterivelmente, 
após assinatura do contrato, na sede da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, no 
seguinte endereço Rua Isaac Martins, n° 371 Centro Barra do Corda - MA; 

6.2 - A entrega deverá ser realizada perante o Fiscal do Contrato, designado pela 
CONTRATANTE para tal fim. 

6.3 - Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a Comissão de 
Recebimento reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE para 
aplicação de penalidades; 
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6.4 - Os custos da substituição dos itens rejeitados correrão exclusivamente à conta da 
CONTRATADA; 

6.5 - Na eventualidade de um dos itens do objeto não esteja mais disponível no mercado, 
a CONTRATADA deve substituir por um com a mesma qualidade e especificação técnica 
do produto fora de linha ou superior; 

6.6 - São de responsabilidade da CONTRATADA a retirada e a colocação dos materiais 
utilizados em seus devidos locais. 

7. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 

7.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será feito em uma parcela única, de acordo com a ordem de 
fornecimento, pela Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, em moeda corrente 
nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto da conta da contratada, 
referente aos materiais comprovadamente entregues, mediante a apresentação da 
competente Nota Fiscal ou Fatura; 

8.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de 
pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, 
contendo o n° do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente 
como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e número da conta, 
anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, 
juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais 
certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação de Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa 
de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e 
certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado 
e do Município; 
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8.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora 
deverá manter as mesmas condições de habilitação; 

8.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da contratada pelo perfeito desempenho 
do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização do referido material; 

8.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com 
o número de inscrição do CNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastro de 
fornecedores da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MÁ, constante ainda da Nota de 
Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/ faturas emitidas com outro CNPJ, 
mesmo de filiais ou da matriz. 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666/93, a Contratada que: 
9.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
9.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
9.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
9.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
9.1.5. Cometer fraude fiscal. 

Barra do Corda/MÁ, 18 de abril de 2023. 

Respeitosamente, 

Maria Edilma Ferreira Miranda 
Secretária Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão 
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KÁCO PERTO TiUS DE SOUSA, Pref3to Municipal deBara dCrd, 

;Eddo Maranhão, no uso de suas 

Artigo 1 - NOMEAR, MÁR1AEDILMAIERREIRA MIRANDA, Inscrita n.PP 

Sob o número: 31.806.693-00, para exercer o Cargo emcomiSS 0  da 

SECRETÁRIA DE PtANEIAMENTO, ORÇAMENTO E.E5TÂOdO município 
De narra do Corda, do Estado do Maranhão. 

Attgo 2- Esta portariai entra em vigor a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado doMaranM% . 

ao primeiro de 3aneIro do ano de dois mil e vinte e um. 

Barra do Corda - MA, 01 de janelrode 2021 


